
ESTADO DO ESPiRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Determina a alteração do período de férias da

KricÍia Ketttinq eaí n aG .lâ §ilv'

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do
Espírito santo, no uso de suas atribuições legais, e atendendo a solicitação contida no

Processo Administrativo n" OOO28412024,

RESOLVE âlterar o período de ferias da servidora

Kristieli KaÍarina Rodrioues da silva - Matricula n" 111233. que seriam gozadas nos dias

2310112024 a oglo2l2024, devendo ser gozadas no período de 2oto2t2o24 a o$to3t2o24.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colãtina, em í 5 de janeíro de 2024.

ito Mun

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em í 5 de janeiro de 2024.
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